
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 488.899 - MA (2019/0007773-8)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
IMPETRANTE : DANIEL SANTOS FERNANDES E OUTRO
ADVOGADOS : RODOLFO AUGUSTO FERNANDES  - MA012660 
   DANIEL SANTOS FERNANDES  - SP352447 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
PACIENTE  : MARCOS ANDRE SILVA VIEIRA (PRESO)
 

  

EMENTA
HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. EXCESSO DE PRAZO NO 
JULGAMENTO DA REVISÃO CRIMINAL. SUPERVENIENTE 
JULGAMENTO DA AÇÃO. PERDA DO OBJETO.
Habeas corpus prejudicado.

 

  

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Marcos Andre Silva 

Vieira, apontando-se como autoridade coatora o Tribunal de Justiça do Maranhão, 

alegando-se excesso de prazo no julgamento da ação de Revisão Criminal n. 

0806840-13.2018.8.10.0000.

Ocorre que o presente writ perdeu o objeto.

Conforme as informações obtidas em consulta à página do Tribunal local na 

internet, nota-se que a ação foi julgada no dia 24/5/2019, ou seja, posteriormente ao 

habeas corpus aqui impetrado.

Nesse contexto, diante da nova realidade fática, evidencia-se a perda do 

objeto do presente mandamus.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente writ (art. 34, XVIII, a, do 

RISTJ).

Publique-se.

 

  

Brasília, 12 de junho de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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